
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP SIMPLIFICADO 0423326

(para contratações diretas de serviços e/ou aquisição de bens
permanentes e de consumo por dispensa ou inexigibilidade)

Guia de suporte ao preenchimento do ETP: 15238786
 

ID (PAC):

Contratação intempestiva não prevista no PAC 2023.
A. Descrição sucinta do objeto

Contratação de UTI móvel (ambulância e equipe médica) para
atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência durante a Solenidade de
Comemoração de um ano da Instalação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,
prevista para acontecer dia 21.8.2023, na Sala de Concertos Minas Gerais.
B. Justificativa expressa para a contratação
A contratação é necessária para/porque (expor a finalidade e os motivos da
necessidade da contratação)

Necessidade de ofertar atendimento médico de urgência e
emergência durante a realização da Solenidade de Comemoração de um ano da
Instauração do TRF6, na Sala de Concertos Minas Gerais, tendo em vista a
previsão de participação de mais de 1000 pessoas no evento. Essa contratação
visa assegurar a devida assistência caso ocorra eventual emergência de saúde
com magistrados(as), servidores(as), colaboradores(as) e autoridades convidadas.
A não contratação implicará (expor as consequências advindas da não contratação)

Em caso de necessidade de atendimento médico de urgência, o
mesmo não estar disponível, o que pode colocar em risco à saúde dos
magistrados(as), servidores(as), colaboradores(as) e autoridades convidadas que
necessitem de uma assistência emergencial durante o evento. Ressalta-se que a
solenidade do TRF6, na Sala Minas Gerais, tem previsão de mais de 1000 pessoas
convidadas. O local possui capacidade para 1.400 participantes.
C. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais

PLANEJ 2021/2026 - Atendimento ao macrodesafio de fortalecimento
da relação institucional da Justiça Federal com a sociedade.
D. Proposta de solução
     D.2. Estimativa de preços das alternativas de solução

Empresa SEU- Serviço de Enfermagem de Urgência LTDA
- Valor total estimado: R$ 1380,00 (hum mil, trezentos e oitenta reais)
     D.4. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A solução não pode ser parcelada por ser tecnicamente inviável.
Não há que se falar em parcelamento nesse tipo de serviço, pois é necessário que
a mesma empresa execute todo o trabalho em curso. 
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E. Requisitos da solução escolhida
     E.1. Requisitos qualitativos e quantitativos (e análise das contratações anteriores)

O serviço deverá ser prestado durante o período de realização da
Solenidade de Comemoração de Um Ano de Instalação do TRF6, prevista para
ocorrer no dia 21/08/2023, de 15 às 20 horas, na Sala de Concertos Minas Gerais,
localizada na Rua Tenente Brito Melo, n. 1090 - Bairro Preto - Belo Horizonte/MG .
     E.2. Critérios de sustentabilidade

Os itens pretendidos são sustentáveis? Indicar a resposta expressamente
para cada item (SIM ou NÃO).
Em caso de resposta afirmativa para um ou mais itens: indicar os critérios de
sustentabilidade adotados para cada item.
Em caso de resposta negativa para um ou mais itens: justificar o afastamento dos
critérios de sustentabilidade para cada item.

Sim, o item pretendido refere-se à atenção e cuidado preventivos
com a saúde de magistrados(as), servidores(as), colaboradores(as) e autoridades
convidadas, logo relaciona-se à sustentabilidade social. Considerando que o
cuidado e atenção com a saúde e o bem-estar das pessoas reunidas num evento
em função da comemoração de um ano de instalação do TRF6 é algo relevante e o
investimento na preservação da saúde faz parte da sustentabilidade social de uma
instituição, pois é tão importante quanto as práticas de preservação do meio
ambiente. E considerando também, que numa urgência e necessidade médica
relevante no evento do TRF6, não haver ambulância e serviço médico adequado
no momento certo do episódio traria um impacto social e financeiro de valor
inestimável, pois se trata de vidas humanas.
     E.3. Critérios de acessibilidade

A Unidade Móvel de UTI (ambulância com equipe para atendimento
médico e de enfermagem) ficará em local de fácil acesso a todos.
     E.4. Demonstração de que o mercado atende aos requisitos mínimos
      

 

EMPRESAS Link SEI Requisitos
mínimos

Valor
Estimado
por hora
(R$)

 

Valor
Total
Estimado
(R$)

 

1- SEU 0370815; 0370814
aluguel de uma
ambulância tipo D
com suporte
avançado

R$ 276,00 R$1.380,00
( 5 horas)

2- OUROMED 0370813; 0370812
aluguel de uma
ambulância tipo D
com suporte
avançado

R$ 288,00
R$
1.440,00 (
5 horas)
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3- MEDICAL SAVE 0370810; 0370811

aluguel de uma
ambulância tipo D
com suporte
avançado

R$ 300,00
R$
1.500,00 (
5 horas)

4- contratação pública
2 - Ministério da
Economia em SP

0373769
aluguel de uma
ambulância tipo D
com suporte
avançado

R$ 300,00 R$ 2700,00
( 9 horas)

 
 
 
F. Descrição da solução como um todo
     F.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Ano passado foi contratada a empresa MEDICAL SAVE com a mesma
finalidade, em evento de inauguração do TRF6 ocorrido no Palácio das Artes.
     F.4. Descrição integral da solução

Contratação de Unidade Móvel Avançada - UTI móvel, ambulância tipo D, equipada
com um médico, um enfermeiro e um motorista, bem como com aparelhos e
medicamentos necessários para atendimento pré-hospitalar de urgência e
emergência médica, visando assegurar a devida assistência médica durante a
realização da Solenidade de Comemoração de um ano da Instauração do TRF6, que
acontecerá na Sala de Concertos Minas Gerais, localizada na Rua Tenente Brito
Melo, n. 1090 - Bairro Preto - Belo Horizonte/MG, no horário de 15 às 20 horas

A solução do produto a ser contratado foi baseada em normativos no âmbito da
Justiça Federal e em pesquisas de viabilidade e de preços no mercado. A
contratação não é de caráter contínuo e será custeada com recursos do exercício
corrente.

G. Declaração de viabilidade

Declaro que a solução escolhida é viável, uma vez que a empresa
prestadora dos serviços apresentou proposta de orçamento garantindo a
execução dos serviços, incluindo os profissionais e equipamentos necessários
para prestação do atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência.
H. Nome e assinatura dos responsáveis pela elaboração e pela revisão, supervisão
e controle de qualidade do ETP
Responsável pela elaboração: (servidor da unidade requisitante)
Cássia Alves dos Santos D. Ferreira
Responsável pela revisão, supervisão e controle de qualidade: (diretor)

Cristina Mendes de Aguiar
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia Alves dos Santos Dias
Ferreira, Analista Judiciário, em 10/08/2023, às 15:45, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Cristina Mendes de Aguiar,
Subsecretário(a), em 10/08/2023, às 15:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0423326 e o código CRC 210C0E57.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG - www.trf6.jus.br
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